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	LEI N°5.021/2021 DE 29 DE JUNHO

Denomina TRAVESSA RONALDO GOMES DE OLIVEIRA a ligação entre a Avenida Coronel Vitor Dumoncel e a Rua Reinaldo Vicente Lírio que dá acesso as Ruas Tio João e Arthur Veríssimo, conforme especifica a dá outras providências.


O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei:

	Art. 1º Fica denominada TRAVESSA RONALDO GOMES DE OLIVEIRA a ligação entre a Avenida Coronel Vitor Dumoncel e a Rua Reinaldo Vicente Lírio que dá acesso as Ruas Tio João e Arthur Veríssimo.

	Art. 2°  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Bárbara do Sul, 29 de junho de 2021.


Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito
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